
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho – Republicanos/PE 
  

  

 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Declaro, com base no Parágrafo único, do Art. 182 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  o  meu  voto  favorável  à  aprovação  do

Destaque 1 do PCdoB apresentado ao Projeto de Lei 534/2021, do Senado

Federal, que “dispõe sobre a responsabilidade civil relativa a eventos adversos

pós-vacinação contra a Covid-19 e sobre a aquisição e distribuição de vacinas

por  pessoas  jurídicas  de  direito  privado”,  apreciado  na  Sessão  Deliberativa

Extraordinária Virtual de 02 de março de 2021.

 

Sala das Comissões, 02 de março de 2021. 

 

 
DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO 

REPUBLICANOS/PE

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 402 – CEP 70160-900 – Brasília/DF 
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